
ATA DA 4.ª REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO 

INSTAURADA PARA AVERIGUAR O CONTRATO ENTRE A PREFEITURA 

MUNICIPAL E A EMPRESA REK PARKING – PORTARIA 3724 

No primeiro dia do mês de setembro de dois mil e dezessete, às 10:00hs, no 

Plenário da Câmara Municipal de São Leopoldo, sob a presidência do Vereador 

Marcelo Buz, esteve presente o Vereador Brasil de Oliveira; a Vereadora Ana 

Inés Affonso, o Vereador José Ary Moura; e o Vereador José Armando da 

Silva Motta. É aberta a presente reunião da CEI – PORTARIA 3724 e o Senhor 

Presidente solicita que a Senhora Relatora, Vereadora Ana Inés Affonso, para 

que faça a leitura da Ata da 3.ª Reunião desta CEI. Logo após a leitura da Ata, o 

Senhor Presidente concede a palavra ao Vereador Armando Motta, que justifica 

que não foi convocado oficialmente para a reunião desta Comissão na última 

terça-feira, destacando que tem o máximo interesse em participar desta 

Comissão, pois é papel do Vereador fiscalizar os atos do Poder Executivo, pede 

desculpas por não ter comparecido, mas não havia sido convocado. O Senhor 

Presidente destaca que solicitará à Senhora Presidente para que instale nos 

gabinetes o sistema de som, a fim de que os Vereadores ouçam as convocações 

feitas deste Plenário. A Senhora Vereadora Ana Affonso, justifica que também 

não foi convocada via ofício para a reunião de terça-feira, por isso estava em 

compromisso fora, em virtude do decreto de 100% SUS do Hospital Centenário; 

lamenta a forma como os Vereadores foram cobrados através de vídeo divulgado 

na internet, de uma forma como os Vereadores estivessem fugindo dos seus 

compromissos, o que não é verídico, destaca que os Vereadores estão 

trabalhando em equipe, não cabe denigrir a imagem dos Vereadores, 

independente de filiação partidária. O Senhor Presidente, destaca que as 

reuniões serão sempre as sextas-feiras, lamentando que houve uma falha de 

comunicação que será corrigida. O Senhor Presidente, coloca em votação a Ata 

da reunião anterior que é aprovada por unanimidade. O Vereador José Ary 

Moura, justifica que estava em compromisso profissional, destacando que sempre 

poderá trazer as Atas das Audiências em que trabalha como Advogado; destaca 

que ninguém lhe pediu para não comparecer nas reuniões; esclarece que também 



é contra o estacionamento pago, da forma como está estabelecido; critica também 

a forma que é feita a aplicação do estacionamento pago, em frente aos órgãos 

públicos; solicita que o Senhor Presidente cuide como faz as suas falas sobre esta 

CEI. A Vereadora Ana Inés Affonso, pede que fique registrado que as reuniões 

ordinárias serão as sextas-feiras às 10:00hs,  e caso hajam reuniões 

extraordinárias as convocações das mesmas sejam feitas por escrito. O Senhor 

Presidente, acata o pedido da Vereadora Ana Affonso. O Vereador Brasil 

Oliveira sugestiona que o prazo de convocação seja estabelecido, para que não 

haja reclamações posteriores. O Senhor Presidente destaca que a convocação 

será realizada sempre no dia anterior. O Senhor Presidente faz a leitura do 

requerimento do Dr. Jefferson Oliveira Soares, Consultor Jurídico deste Poder 

Legislativo, destacando considerar-se impedido de assessorar os trabalhos desta 

Comissão Especial, em virtude de ter ocupado o cargo de Secretário Municipal de 

Segurança no município, indicando assim a Dra. Tânia Jungbluth para assessorar 

os trabalhos da CEI. O Senhor Presidente acata o pedido do Dr. Jefferson, dando 

boas vindas a Dra. Tânia que acompanhará nossos trabalhos. O Senhor 

Presidente destaca o recebimento dos documentos solicitados à Prefeitura 

Municipal, que foram entregues na semana anterior; salienta que foi enviado o 

contrato com a empresa REK-PARKING, solicitados através do requerimento nº 

01. O Senhor Presidente faz a entrega deste documento a Vereadora Ana 

Affonso. O Senhor Presidente destaca que o requerimento n.º 02 solicitou todos 

os balancetes que foram enviados, entregando-os a Vereadora Ana; e salienta a 

necessidade de solicitarmos a presidência de apoio técnico para assessorar a 

Comissão. O requerimento n.º 03 todos as comunicações entre a Prefeitura 

Municipal e a REK-PARKING, com cópias destes pedidos, que foram recebidos, 

encaminhando-os a Vereadora Ana Affonso. O Requerimento n.º 4 foi respondido 

com 12 laudas a respeito do funcionamento do contrato, entregando-o à 

Vereadora Ana. O Senhor Presidente sugere que seja convocado o Sr. Diego 

Camboim, para que venha prestar esclarecimentos sobre o contrato, pois o 

mesmo é o gestor perante a Prefeitura Municipal. A Senhora Vereadora Ana 

Affonso, solicita o prazo de 10 dias úteis para que possa analisar esses 



documentos, e logo após sejam convocadas as pessoas para serem ouvidas pela 

Comissão. O Senhor Presidente sugere que o prazo seja de 05 dias úteis, para 

que não postergue os inquéritos, onde o prazo ficará reduzido. O Senhor 

Presidente destaca que o prazo final poderá ser 05 de outubro, conforme o 

Regimento Interno, que poderá ser prorrogado por 10 dias, fazendo a leitura dos 

artigos pertinentes à  CEI. A Senhora Relatora propõe então 07 dias úteis, o que 

é posto em votação pelo Senhor Presidente aprovado por unanimidade dos 

membros da Comissão Especial. O Senhor Vice-Presidente, solicita que os 

demais membros da Comissão também possam ter acesso à documentação. O 

Senhor Presidente destaca que os mesmos serão encaminhados aos demais 

Vereadores. O Senhor Presidente destaca que há um trabalho contábil que 

deverá ser realizado, portanto redigiu um requerimento à Senhora Presidente 

solicitando a contratação de um Auditor para assessorar a Comissão Especial por 

período determinado. A Senhora Vereadora Ana Affonso, sugere que sejam 

aproveitados os recursos humanos já existentes neste Poder Legislativo, assim 

como a DPM – Delegação de Prefeituras Municipais, que presta Assessoria 

técnica à Câmara Municipal. A Dra. Tânia Jungbluth, explica que há vários 

juristas de diversas matérias nesta Assessoria prestada pela empresa DPM. O 

Senhor Presidente solicita que a Dra. Tânia verifique se há a Auditoria Contábil, 

se o contrato contempla esse serviço. O Senhor Presidente destaca então que 

aguardará essa resposta. O Senhor Presidente considera que existem dois 

agentes que deverão ser ouvidos, o gestor do contrato e o Diretor da empresa Rek 

Parking, o Sr. Diego Camboim, e o Sr. Ivan Costa, respectivamente. A Senhora 

Relatora sugere que após o dia 15/09, poderão ser ouvidos, pois encerra-se o 

prazo de análise dos documentos. O Senhor Presidente coloca em votação do 

requerimento da oitiva do Sr. Diego Camboim, que é aprovado por unanimidade. 

O Senhor Presidente coloca em votação do requerimento da oitiva do Sr. Ivan 

Costa, que é aprovado por unanimidade. Não havendo mais nada a tratar o 

Senhor Presidente encerrou a presente reunião. E, para constar foi lavrada a 

presente Ata que será assinada pelos membros da Comissão Especial de 

Inquérito – Portaria 3724............................................... 


